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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS  UNITÁRIOS 
OORA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE IUBS) 005 DISTRITOS: LAGOA DA CRUZ, BARRA DO 
SOTERO E SANTA TERLZA 00 MUNICÍPIO 0€ CRQATÁ'Ct. 

DV  
Rúbrica 

ttem Cornposiçãoflns*mo UN quantid. P.unitirlo P.totai 
CPROP 01 AOM.NISTRAÇÀO LOCAL 

MAO 0€ OBRA 
ENGENHEIRO JUMOR ~S O 2 17.3250* 3465.20 
ENCARREGADO 0€ TURMA / MESTRE CC OBRAS iti%s O tQYJ 517103 2 468.4 1 

VALOR TOTAl. (9Ats 29.868,05 
FRAÇÃO DE 100% 29468 

CARGA MECANIZADA DE ENTUIJ'IO EM CAAI1Mt&O 
BASCULANTE 
Equipam. (CIHORAR)O) 
CAMINHÃO BASCULANTE 6M3(CIIP) ti 0,0104 1737102 1.8036 
CARREOAI3EIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) 1,1 0.0104 228.8800 2.3604 
TOTAlEquipam. Ri 4.187 
MAO DE OBRA 
SERVENTE II 0,021 18.4600 0.3877 
TOTAL MAODE OBRA Ri 0.358 

Mio de aba TaIS 1,5. MaL/San. Equipam. 
0,39 - 4,1870 

03447 LIMPEZA DE PISO EM ARE). URBANIZADA 
MAO 0€ OBRA 
SERVENTE El 0.0750 184600 138 
TOTAIMAOD€OBRA Ri 1,380 

Mio de 01w. Total L.S. MatISorv. Equipam. 
13$ 

C2533 . TRANSPORTE DE MATERIAL EXCETO ROCflA EM 
CAOSNPt&O ATES 1W 
Equip. (CMORAmO) 
CAJMM4&O BASCULANTE SUS tCIIP) ti 0.1852 1737000 32.17 
TOTALEquipam. Ri 32,170 

Mio da 01w. Total Li. MaL/San. Equipem, 
- 32,17 

C4641 PLACA PADa&o DE OBRA TIPO BMINER 

MAO 0€ OBRA 
MONTADOR II 3 24 1603 /248 

PEDREIRO P1 3^ 24 1600 72.45 

SERVENTE ti 30000 18,4603 56.36 
TOTAL MAIO DEOBRA Ri 200,3400 

MATERIAL/SERVIÇO 

COTOVELO AÇO GALVANIZADO DEI 1/2' UN 0,1700 363000 6,17 

lAÇO GALVANIZADO DEI1/2 UN 0.1/00 46.7500 7.95 

TUBO AÇO GALVANIZADO DE4OMM(I 1/2) 14 4,5000 50.5300 /580 
LONA C' APUCAÇÃO DE ILHOSES E LACRES. 
IMPRESSA C' L000MARCAS E DESCRICÁO DA 

14 2 1 ,0 87 .5300 87 .53 

CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM 
AGREGADO ADQUIRIDO 

14 3 0,0125 653.5 454 8,1 7 

TOTALMATERIAL)SERVIÇO RI 165,6200 

mau do Obra Total LS. Mat/S.rv. Equipam. 

200,34 - 185,6200 
03228 PWUJRA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) 

-. (CMORAflO) 
C.AAWtt&O DISTCOR DE LIGN4'TE (04) ti 0,0000 76.3288 

Ø 

TANQUE DE ESTCtAflEM DE ASFALTO (04) 
TRATOR DE PNEUS (CHI) 

ti 
ti 

0.0000 

0.0003 

14.6691 

396218 00119 

VASSOURA IÍIECANICA (011) ti 0.0003 9.50% 0.0029 
CAMINHÃO DISTRIBUCOR 0€ 1IG.UiTE (0W) ti 0.0035 325.00% 0.1625 

TANQUE 0€ ESTcflrsM DE ASFALTO (0*) P1 0.0011 21 5532 03737 
TRATOR DE PNEUS (CIIP) ti 0,002ISILO000 0.0378 

VASSOURA MECÂNICA (01W) El 0,2 17,6600 0.0035 

TOTAL Equipam. Ri 0.242 
MAO DE OBRA 
SERVENTE ti 0.0027 18.4600 00498 

TOTAL MÀODEOBRA Ri 0,050 
Mio de Obra Total 1.5. MaUS.qv. Equipam. 

0.05 - 0,2420 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE. 

03 CBUQ(SITRANSP) 
Equipam. (C/HORÁRIO) 

CAMINHAO TANQUE 8 0001 (CHI) H 0.0409 70,4941 2,68 
COSIPAC 0€ PNEUS POtES VAIt AWQPR (CkII) H 0,0443 04.3740 4.36 

El 0.0157 58,1103 0.91 
19ROACABAD DEI4ISTURABETUM (CHI) ti 0.0139 1*7,8335 1,64 

CMW*t&OTANOtJE 6.0001(0W) ti 0,0026 213.8811 0.56 

C044°AC DE PNEUS PRES VAR. AIJTOPR (01*') ti 0,0291 245,2240 7.17 
COWACTADOR USO TANIXU AUTRE 100 

0.0278 113.0195 3.14 

295.68 

	

458 	v3 

BOI 	Total Geral 
4,58 

M2 

BOI 	10c8100,81 
' 	 1,38 

17 

BDI 	Total Geral 
3217 

	

38590 	.2 

BOI 	Total Geral 

. 	365.96 

	

O 29 	M3 

BOI 	Total Geral 

0,29 

	

725,12 	M3 



	

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 	 v  ____ 

	

OBRA- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DAS UNN'AtWS BÁSICAS DL SALDE (LEIS) DOS DISTRITOS  LAGOA DA CRUZ, BARRIÇP 	RCihrlca 
SOTERO E SANTA TEREZA DO MUNICiPIO DE CROATA-CE.  

	

Composiçào.Insumo 	 UM 	quantld. 	P.unitârlo 	P.total 

TOtALEqoIpalfl 	 RI 	 24.140 

MAO DE OBRA 

SERVENTE 	 0,522 	18,4800 	 964 

TOTALMAOOEOBRA 	 RI 	 *64 

MATERIAL/SERVIÇO 
AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO 	 143 	 0.3080 	4.6311 	 143 

AREIA Dl RIO- EXTRAÇÂO 	 Pi43 	 0,3080 	8,7961 	 271 

BRITA PROOUZJOA PARÁ BASES 	 1.43 	 0.7860 	108.9673 	8565 

USINAGEM DE MISTURAS DE AGREGADOS 	 1.13 	 1,0500 	90.0000 	94.50 

FILI.ER 	 KG 	 44,0)00 	0.160) 	 7(34 

TOTAL MATERIAL/SERVIÇO 	 RI 	 191,330 

	

Mao de 01w.. 	 Total LS. 	MatlSew. 	Equipam. 	BOI 	Total Geni 

	

9,64 	 1913300 	24,1400 	 - 	225,12 

TRANSPORTE LOCAL DE LIGAN1'ES I3ETI,$MNOSOS 
C3224 CIDMT SUPERIOR A 15,00 Km W e 2,08X) -DM1 	 6.10 24 

303KM 
DEFAULT 
TRANSPORTE 	 TrKM 	 7.080 	3030000 	630.2400 

TOTALDEFAULT 	 RI 	 630,240 

	

Mio d. Oba 	 Total IS. 	Default 	Equipam, 	1301 	Total Ge.aI 

- 	6303400 	 630,24 

92 

	

	

TRANSPORTE LOCAL 0€ L*3AN'TES 8ETtCSOS 
4 	COMI SIPERIOA A 15.00 Km ('1' 2,05X) -DMT 	 52832 	1 

DEFAULT 
TRANSPORTE 	 i.XU 	 21*) 	254.0000 	528.320) 

TOTALDEFAULT 	 RI 	 528.320 

	

Mao 6s Obra 	 Total LS. 	Ddaatt 	Equipa,,. 	BOI 	Total Gnl 

521,3290 	 - 	528.32 

17569 EMULSÀ0ASFALT1CARR2C 	 357169 

MATERIAL/SERVIÇO 
EMULSÁO ASFALTICA RR 2C 	 T 	 1000 	3571,690) 	3571€900 

TOTAL MATERIAL/SERVIÇO 	 RI 	 3.571.190 

	

Mão de Obra 	 Total L5. 	MatJSeçv. 	Equipam. 	80115% 	Total Geral 

	

3.571,6900 	 3.571.69 

I0798 	CIMENTOS ASFÁLTICOS CAP'50'70 	 4 853.41 	7 

MATERIAL/SERVIÇO 
CIMENTOS ASFÂL1 100$ CAP 5070 	 1 	 3,000 	4863,4400 	4853.4400 

TOTAL MATERIAL/SERViÇO 	 RI 	 4.853,440 

	

Mac do Obra 	 Total 1.5. 	MaL/Ser.. 	Equipam, 	8D1 15% 	Total Geral 

• 4.853,4400 	 4.853,44 

DESMOBtLZAÇÁO DE EOUPA&€N'TOS EM CAVALO 	 491 KM 
MEC*.COC/PaANO-IADE3EIXOS 

, 

Equipam. (CMORAMO) 

CAVALO MECA)/}CO C.PRAJC. 3 EIXOS (049) 	 II 	 0.0325 	397 4473 	 497 

Ø 	

TOTAL Equipam 	 RI 	 4'~ 

BOI 	Total Geral 

	

4.97 	 4.97 

MCJBtIZAÇÀO 0€ EOUPAWNTOS EM CAVALO 	 KV 

	

992 MEÇÂMÇOC/PRMC(A0€3E1X0S 	
44. 

Eqelpal.. (CJH)RARIO) 
CAVALO MECPSCO CPRA?C. 3 EIXOS (Cal') 	 li 	 0.0125 	397m73 	 49/ 

TOTALEquIpaa. 	 RI 	 4,970 

	

UatJSe.v, 	EquIpa... 	BOI 	total Geral 

	

4.97 	 4.97 

03219 FAIXA.HORIZONTALJHNTA REFLEI1VNRESINA 	 1602 	1.33 
ACRII.ICÀ A BASE (YÁCUÁ 
Equipam. (C/RORARIO) 

IM Ir.J wflt -t-flfl LJC flItLfl.WtI 	
II 	 0.0000 	49,9666 

MAQUINA PIPINT. FAIXAS SINAL AUTOPR. (CIO 	II 	 0,0014 	110.7113 	0,1550 

VEICULO UTIISTÃRIOKOMBI(CHI) 	 H 	 0.0)14 	24.3497 	0,0341 

	

La. ,,a 	,r a, 	
H 	 0,0071 	122,9067 	0.6720 .r'uo, 

MAQUINA PPINT. FAIXAS SINAl. AUIOPI4 (094') 	II 	 0.0051 	220.5066 	1,2560 

VEICULO UTILITÁRIO (DM81 (CIIP) 	 11 	 0,7 	/8.0891 	0,4461 

TOTALEqui9m. 	 RI 	 2.764 

MAO 0€ OBRA 
SERVENTE 	 9 	 00571 	18,460) 	1,0541 

TECNICO PRE MARCADOR 	 II 	 0,0071 	297700 	0.7078 

TOTAL MAIO DEOBRA 	 RI 	 1.262 

MATERIAL/SERVIÇO 



Total Geral 

16,02 

BOI 	Total Geral 

. 	 14,72 

¶6094 

BOI 	TolaJ Sf31 

. 	160,94 

BOI 	Total Gel-al 
21,47 

761.14 	M2 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
OBRA ixEcuçÃo  DOS SERVIÇOS DE REFORMA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE US$1 00$ DISTRITOS: LAGOA DA CRUZ BARRA O 
SOTERO E SANTA TEREZA DO MUNICÍPIO DE CROATA-CE 

BOI 

tom Cotnposiçàoflnsumo UN quanbd. 1' unrtâdo P.totM 
MICRO ESFERA OEMORO 1(6 0.5600 7.2*00 400 

TINTA REFLETrVA/RESINA ACRIUCAA BASE [lAGUA 1. 05000 1599(10 8.00 

TOTAL MATERIAUSERVIÇO 12,000 

Mio de Obre Total 1.5. MaI.JSsrv. Equipam. 

136 12.0000 2,7640 
FAIXA HORIZOWTAUTINTA REFLFTIvrsw1A 
ACRIL IÇA À BASE D'ÁGUA 
Equflm. (C)HORAMO) 

CAMINHÃO CCARROCERJA DE MADEIRA HP 92 (CHI) H - 9.7600 - 

MAQUINA PPINT FAIXAS SINAL AIJTOPR (CRI) H 00014 19.8875 00278 

VEiCULOUTUJTARIOXOM8I(C21I) H 00014 6,2100 0,0087 
_-dn 	V'¼1 ¼d,  rr,I',J',,CflW' &JC N?M.#t Iflfl 1 Ir fl H 00011 42,6400 03327 

H O 0067 66.9575 04957 Aouea PflIT. FA(AS SINAL. AUTR (04') 
VEICILO lfflhJTMjO KOlaISI (01V) II 0,0067 35.1768 02022 

TOTALEquipam. R$ 1,031 

MAO DE OBRA 
SERVENTE Ii 0060 18.4600 1 1076 

TECNICOPREMARCADOR li 0,013 8.1100 00811 

TOTALMÃOD€OBRA R$ 1,119 

M ATE R AI /S E RVIÇO 
MICRO ESFERA 0€ VIDRO XC 0.5500 5.1500 2,83 

TINTA REFLETIVA'RESINA ACRILICA A BASE D'ACUA 1 0.5000 149100 7.46 

T O TAL MATEALISERVIÇO Ri 10.290 

Mio de Obra Total L.S. MatiServ. Equipam. 

1.19 2,202 10,2900 1.0370 

C3229 
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A TRANSPORTE 

OEFAULT 
TRANSPORTE TzXM 1.040 151.0 157.0403 

CONSTANTE DO TRANSPORTE IJ 3900 1.0000 3 

TOTAID€FAULT Ri 150J40 
MIO de Obra TotaLS. De4ault EquIpam 

160,9400 
SIMBOtOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRILICA A 

0373 
BASE D'ÁGUA 
Equipam. (C/HOR.ARIO) 
CAMINHÀOC/CARROCERIADE MADEIRA I$P92(CHI) H 0.0133 0.66 49.9666 

MAQUINA PPINT. FAIXAS SINAL. AIJTOPR (CHI) II 0,0155 1103113 1.12 

II 0.0088 122,9082 1.08 

MÁQUINA P'PINT, FAIXAS SINAL. AUTOPR (CHV) H 0.0066 220,5065 1.46 

T O T A L Equipam. Ri 4.920 

MAO DE OBRA 
SER'/ENTE II 0.1778 18,4606 3.28 

TOTAL MÃO DEOSRA Ri 3.250 

MATERIAI.JSERVIÇO 

A MICRO ESFERA DE VIDRO 
TINTA REFLETIVARE SINA ACRIIJCA A BASE D'ACUA 

XC 

1 
0.5600 

O 511100 

7.2300 

15990c 

4.00 
9.27 

TOTALMATERIALJSERV1ÇO Ri 13.770 

mão de Obra Total LS. MaIJSrv. Equipar, 

3,28 13,2700 4,92 

C3353 
PLACA 0€ REGULAMENTAÇAO/ADVERTtNCIA 
REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
Equipam. (CJHORAIaO) 

tSJ 	4¼,tV'fltfl.IkW IJL. II 0.9000 63.2959 56,9/ 
CAMINI'IAOC/CARROCERIADE MAD€IRAHP 136 1,1 0,1000 in,ss 1/,23 

TOTAtEquipam. Ri 74,2000 

MAO DE OBRA 
CAIKTEIRO II 0.1000 241600 2,4160 

SERVENTE II 1,0000 18.4600 18,46 

TOTALMÃOD€OBRA Ri 20.1100 

MATERIAUSERV)ÇO 

PONTALETE /BARROTE DE Vir-APARELHADO M 3.W 22.1100 66.33 
PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 112" UN 2,0060 0.6000 120 
PARAFUSO CPORCA E ARRUELA DE 5?16X3 1/7 UN 3,0000 1,0400 3.12 

TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3X1 1/2" M 10000 10,4900 10,49 
PLACA REFLEtIVA De AÇO GALVANIZADO 

M2 1,0000 5775000 577,50 
CÕPELICULA ANTI-PICHANTE 
CONCRETO PMBR.. FCK"lOtAPa COM AGREGADO 

0 1 412.47t7 742 
PRODUZIDO (S(rRANSP.) 

I4j 	M3 

1'', 	i na 	.3 



,C\PAL 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
OBRA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFOA DAS UMIDADES BÁSICAS DE SAUDE 1US$) DOS DISTRITOS : LAGOA DA CRUZ. BARRA.. 	Rúbrica 
SOTERC) E SANTA TERUA DO MUNICÍPIO oe CROATA-CE. 	 1>1  

tom 	 CompotIçaoJlnsumo 	 UM 	quanb.i. 	P.untâ$o 

101 AI MATERIAL/SERVIÇO 	 R$ 	 666.0600 

	

8120 do Obn 	 Total LS 	MaVS.rv. 	Equipam. 	BOI 	Tol 

	

20.88 	 6660400 	7420 

EQUIPE TÉCNICA 

761.14 



OSMA PAVIMENTAÇÃO ASSALTCA NOS BAIRROS CENTRO. ALTO DA 80* VISTA E SÃO FRANCISCO. tOCAi OCOS NO I&IMCWIO DF NOVA R 
cowo~ cop4vÊ)Io ESTADUAL pe '341202t 

(.0CM. DIVERSAS RUAS NA Z0$4A UROAI4A DO S1JPICFIO DC NOVA RUSGAS CEARA 

CRONOGRAMA FiSICO - FINANCEIRO 

(TEM DESCRIÇÃO VALOR 30~ lONAS $0 DiAS 4200" 1400M4 
ADNIS 1 RkCÃO tOCAi DA 
OCRA 3/3d2.00 26.00% 9.34bj0 i000) 7.4í6.40 2000% i.4/6,40 20,00% 14?6A0 15.00% 5600] 

? srrc'nços PRELIP.IINARFS 40,391,07 2900% 11689.21 7700% 8.6616 )Ç0% 'C.O!bl 24003'. 9613,64 - 
NNTURAOC LIGAÇÃO 53.6V07 PQ,00% 1394914 750Q% 13417W *00% 13.41263 2400% 12 6/5 12 

1 
CNMDA Oh REP€RFR.M&NIO 
EM CEIIJQ - F3 00CM 297 477.49 26.00% 77.344.15 2&,00t. 74369.37 25,00% 74369.37 24.00% 71.394.60 - 
CAl.IADA DE R0lfiJ.IENTO EM 
ÇffiJQ-E.3ÇQCM 297.477.49 26.00% 77.344.15 25,00% 749.31 25,00% 74369,37 24.00% 71 194,60 

6 
TPCMSPC$kTEDOCAPOA 
REFINARIA ATE A USINA 

$I 666.77 7700% 13,94/33 7500% 1291419 2500% I2.9'4.9 23.00% li 85- 

TRA?ÉSPC9TEDOCUUDA 
y4Â ATÉ AoeaA 

77766463 2500% 7219700 7500% 6941310 2500% %416 -G 71,00% 666395' 

OII4AL#AQ 3 	33 	I - . . . 'CO 00%...6N3  
IÇQQQ% 

6' 
9Q3' 9 $RYSCCAS(EWNTW$ )¼Ç34  . . . . 

TOTAL DA ISDIÇAO 1 ,7,14A7 21513% n"1 2.0 24A7% flO.42$80 M#I% 2S2.5.03 2334% $143417 147% 17431,26 

NOVA RUSSAS. CL  =DE AGOSTO DE 2024 

0 

* 



OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS CENTRO. ALTO DA BOA VISTA E SAO FRANCISCO, LOCALIZADOS NO 
MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CE, CONFORME CONVÊNIO ESTADUAL N°136/2024. 

COD 

COMPOSIÇAO DE B.D.I. - 

DESCRIÇAO 
DESPESAS INDIRETAS 

SERVIÇOS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 102% 
R RISCOS 0,50% 

BENEFÍCIO 
S + G GARANTIAJSEGUROS 0,32% 

L LUCRO 7,12% 

IMPOSTOS 
PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO DE CADA MUNICIPIO) 2.00% 
CPRB (4.50%. SEMPRE QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50% 

TOTAL 10,15% 

801= 26,00% 

BOI 	((((1.(AC+S+R+G))x(l.dflx(1+I))41-4))-I)xt00 

NOVA RUSSAS, CE, 22 DE AGOSTO DE 2024. 



9AL 

o. 

OBRA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTiCA NOS BAIRROS CENTRO, ALTO DA BOA VISTA E SÃO FRANCISCO, LOCALIZADOS No 
MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS - CE, CONFORME CONVÉNIO ESTADUAL N°13612024. 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. - INSUMOS 

COO 	 DESCRIÇAO 
DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1.50% 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85% 
R RISCOS 056% 

BENEFICIO 
5 + (3 GARANTIA/SEGUROS 0,30% 

$ L LUCRO 2,32% 

IMPOSTOS 
P18 0.65% 
COFINS 3,00% 
15$ (CONFORME LEGISLAÇÃO DE CADA MUNICIPIO) 0,00% 
CPRB (4.50%. SEMPRE QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50% 

TOTAL 8,15% 

BDI 15,00% 

BDI 	((Ø14(AC.S.R+G))x(1+dflx(1+1))I(14))-1)x100  

NOVA RUSSAS, CE, 22 DE AGOSTO DE 2024 

A 



OBRA: PAVWENTAÇAO ASFÁLTICA NOS BAIRROS CENTRO. ALTO DA BOA VISTA E SÃO FRANCISCO, LOCALIZADOS No MUNIC 
DE NOVA RUSSAS - CE, CONFORME CONVÉNIO ESTADUAL N 13612024. 

LOCAL: DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS- CEARÁ 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS 

ITEM CÓDIGO HORISTA % MENSALISTA % 
GRUPO A 

Ai INSS - 
P2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0.20 0,20 
P5 SEBRAE 0.60 0,60 
AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 2.50 2.50 
Ai SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8.00 8.00 
A9 SECONCI 
A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16.80 16,80 

GRUPO 8 
81 REPOUSO SEMANAL REMUNERA(X) 17,85 

Ø 
FERIADOS 3.71 

- 	AUXILIO-ENFERMIDADE 0.67 0.68 
84 13- SALÁRIO 11.03 8.33 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0.07 0.05 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0.74 0,56 
67 DIAS DECHUVAS 1.59 - 
98 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.11 0.08 
59 FÉRIAS GOZADAS 12,35 9.33 
610 SALÁRIO MATERNIDADE 0.04 0,03 
B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCINOtNCIA DE A 43,38 19,04 

GRUPO C 
Cl AVISO PRÉVIO IDENIZADO 5,52 4.17 

C2 AVISO PRÇV1O TRABALHADO 0,13 0.10 
C3 FERIAS IDENIZADAS 1.72 1,30 
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSIA CAUSA 2,87 2,17 

C5 IDFNIZAÇÃO ADICIONAL 0,46 0.35 

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCINDÉNCIA DE A 10.10 8,01 
GRUPO O 

DI REINCIDNCIA DL GRUPO A SOBRE GRUPOS 8.17 3,20 

D2 
REINCIDÍNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDENCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0.46 0,35 

D TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 8,51 3.55 
TOTAL (ABtC+DI *4,44 41.48 

NSUSSAS, CE. 22 DE AGOSTO DE 2024. 
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APÓLI(-E: lu 
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Con 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https:f/wwwgov.brfsusep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440—Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 20/0812024 15:25:28 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0428411 
Proposta: 4727262 
Controle Interno (Código Controle): 653317771 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750428411 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE 

CPF/CNPJ: 07993.439/0001-01 RUA PADRE FRANCISCO ROSA, N.° 1388, BAIRRO 
CENTRO - CEP: 62200-000 - NOVA RUSSAS - CE 

DADOS DO TOMADOR: MIX CONSTRUCOES LTDA EPP 

CPF/CNPJ: 23.530.93310001-96 AV MANUEL FELICIANO DE LIMA 5183 SI- 04, , JD 
PRIMAVERA - CEP: 61-700-000 - AQUIRAZ - CE 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.205171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

ti 
El Ç .4  

junto 
SE c (. 

Garantia Contratada 

Licitante 
	

R$ 10.678,44 
	

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Liquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1 O 

Prêmio Total 

R$ 10.6784.4 	 22/08/2024 	22/11/2024 

R$ 10.678,44 	 22/08/2024 	22/11/2024 

Demonstrativo de Prémio: 

R$ 16000 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Parcela 	Vencimento 
	

P4° Carnê 
	

Valor(RS) 
1 	10/09/2024 

	
22530627 
	

R$ 160,00 

no 	a 	 flu *r&4qfl sfl*, Sa,et a & cai . 	 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatáno em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N° Sl-CP009/2024. 

emais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
Aos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662. de 11 de abril de 2022 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

2 o', 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0428411 
Proposta: 4727262 

•1-T 	;T - 	Controle Interno (Código Controle): 653317771 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750428411 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1 Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritas no Edital os quais 
levem á execução da garantia de oferta. 

ISCOS EXCLUÍDOS 
- .. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

aticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
iidades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 

ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado elou seus representantes; 
1) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PRÉMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 

APÓLICE 
PAn 3 de 8 



,4StIPA4L 

unto 	.&c. 
+ 

P4° Apólice Seguro Garantia. 10-0775-0428411 ( 
	 >1 Proposta: 4727262 

Controle Interno (Código Controle): 653317771 	Rubrica 	P 5 E G ti R O 5 
• N° de Registro SUSEP: O5.43620240O100775O428*, 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
M. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora. por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
jualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
''t. Ao aceitar a presente Apólice. Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

S. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao 'canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
"Q Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 

Prejuízos causados ao Segurado. por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
E) planilha, relatório elou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 

4 de 8 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0428411 
Proposta: 4727262 
Controle Interno (Código Controle): 653317771 
MC de Registro SUSEP: 054362024001007750428411 

J 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ouJrmaçõe*5 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro ap*nttdí 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitra[, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

amento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. Ê ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora. os 

eitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
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unto 
SEGUROS 

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice 1 Endosso o Segurado declara á Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

racterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

SCONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco 
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unto 
SEGUROS 

a aceitação ou não da 11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manife 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso. voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.1 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente. 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias a partir da data de 
aceitação da proposta. 

.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita á análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada á aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como ãrnbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
sUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
1. Apólice, documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia. por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
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propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes, 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador. em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital. as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
S Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de coberturalresponsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros 5/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado. conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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HMIX 
CONSTRUÇOES 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE 	NOVA 
RUSSAS/CE. 

PROCESSO N.: 

DECLARAÇÃO DE CONCORDANCIA 

MIX CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n 23.530.933/0001-96, AV MANUEL 

FELICIANO DE LIMA, 5183, sala 04, JARDIM PRIMAVERA-  AQUIRAZ/CE - CEP - 61.700-000, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. Deocleclo Barbosa Ferro Neto, portador do 

Documento de Identidade n° 4521285 SESP RR, inscrito no CPF n°400.528.503-15. 

DECLARAMOS: 

1) Declaração expressa da própria licitante, de que conheceu todos os elementos que 
influenciarão diretamente na sua proposta de preços. 

2) Declaração expressa do responsável técnico da empresa que configura que tem 

conhecimento da inclusão do seu nome como Responsável Técnico da empresa no 

caso de execução desta obra. 
3) Declaração indicando o pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
4) Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

5) Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a 
administração pública. 

AQUIRAZ, 21 de AGOSTO de 2024 

MIX CONSTRUCOES 
Assnadodeloanad.gn.I 
p0' MIX COHSTWJCOf 5 

LTDA:23530933000 LTDA235)091XCO296 

96 	 Dadoç: 2024,0621 
152flífl 04'It  

MIX CONSTRUCOES TIDA 
CNPJ - 23.530.933/0001-96 

MIX CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ - 23530333/0001-96, AVENIDA MANUEL EELICIANO DE 
LIMA, 5183, SALA 04, JARDIM PRIMAVERA, AQUIRA7/CE - CEP - 61.700-000 
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MIX CONSTRUCOES EIREU, CNPJ - 23.530.933/000196, AVENIDA MANUEL FEUCIANO DE 
LIMA, 5183, SALA 04, JARDIM PRIMAVERA, AQUIRAZ/CE - CEP - 61.700-000 



PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de parecer técnico de engenharia, que avalia os critérios técnicos e formais 

dos documentos de propostas de preços apresentadas ao processo licitatório de 

CONCORRÊNCIA, tombado sob o N° SI-CP009/2024, cujo objeto compreende a 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS CENTRO, ALTO DA BOA VISTA E SÃO 

FRANCISCO, LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS-CE, CONFORME 

CONVÊNIO ESTADUAL N° 136/2024, 

RELATÓRIO 

A pedido da Comissão Permanente de Licitação do Município de Nova Russas, 

realizou-se a análise das propostas de preços, com ênfase em critérios formais e técnicos das 

mesmas, consoante regimento estabelecido no instrumento convocatório, mormente á cláusula 

no 4.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, que trata especificamente das peças 

orçamentárias exigidas das participes do certame susografado, a saber: MIX CONSTRUCOES 

LTDA (CNPJ: 23.530.933/0001-96). 

DO MÉTODO 

Para análise dos critérios formais e técnicos relacionamos as exigências da proposta de 

preços e demais documentos que deveriam acompanhala, elencadas na cláusula 4.0 do edital 

e suas subcláusulas 

CONCLUSÃO 

Após análise minudente da documentação, concluo sob o aspecto formal e técnico, que 

a empresa elencada acima não apresentou a planilha orçamentária por rua, conforme exigido e 

constante em anexo ao edital do certame. Por isso, recomendamos a sua desclassificação. 

É o parecer. 

Nova Russas - Ceará, 12 de setembro de 2024. 
OOcU.WIn S$0 d.td.I'WCM 
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ANTONIO JAIME ANDRÉ DA SILVA 
Responsável Técnico do Município de Nova Russas 
Engenheiro Civil / CREA-CE: 327481 
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